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ATA 003/2026

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes as vereadoras Rosamira Karsten – Vice-presidente e Ana Claudia Locilha de Oliveira – Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. Ausente o vereador Ronan Paulo Minatti – Membro. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 16/2026, de autoria do Legislativo, pela Vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald, que dispõe sobre a denominação da Rua de n.º 171 - Rua Evaldo Pfleger, situada no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa realizou a apresentação da matéria, informando que o projeto visa atribuir a denominação de “Rua Evaldo Pfleger” à atual Rua n.º 171, situada em via lateral à Rua Marechal Castelo Branco, no Município de Schroeder. Informou ainda que a proposição promove alteração no Anexo XIX-A da Lei Complementar n.º 232/2020, responsável pela identificação oficial das vias urbanas municipais, a fim de incluir a nova nomenclatura. Durante a explanação, destacou-se que a via se encontra regularmente implantada e reúne as condições necessárias para receber denominação oficial, conforme apontamentos técnicos do setor competente e em conformidade com a legislação vigente. Ressaltou-se também que a escolha do nome busca homenagear o senhor Evaldo Pfleger, antigo proprietário da área onde a rua foi aberta, em reconhecimento à sua relevância e contribuição para a comunidade local. Foi mencionado, ainda, que os proprietários dos imóveis localizados na referida via manifestaram concordância com a proposta, demonstrando aceitação da denominação sugerida. Por fim, enfatizou-se que a iniciativa contribui para a correta identificação da via pública, favorecendo a organização urbana, a localização de endereços e a eficiência na prestação dos serviços públicos municipais. Após análise e discussão, os membros foram favoráveis ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 17/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura com fundamentos na Lei Federal N° 13.019/2014. Foi designada como relatora a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto, esclarecendo que a proposta tem por finalidade autorizar o Município de Schroeder a firmar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura para a realização do projeto “Novos Samurais”. Conforme exposto, a iniciativa pretende disponibilizar aulas periódicas de Jiu-Jitsu e Capoeira para aproximadamente 100 participantes, abrangendo crianças, adolescentes, adultos e idosos, com foco no incentivo à prática esportiva e no fortalecimento do desenvolvimento físico, social e emocional dos envolvidos. Durante a apresentação, foi destacado que o projeto possui relevante caráter social, contribuindo para a inclusão e para a formação cidadã dos participantes, estimulando princípios como disciplina, respeito e responsabilidade, além de servir como instrumento de prevenção a situações de vulnerabilidade social. Informou-se ainda que o plano de trabalho prevê o repasse do valor de R$ 31.249,95 à entidade, com vigência até 31 de dezembro de 2026, condicionado ao acompanhamento da execução e à devida prestação de contas, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, podendo a parceria ser renovada mediante nova autorização legislativa. No decorrer da discussão, as vereadoras apresentaram questionamentos acerca da execução do Termo de Fomento, requerendo o adiamento da deliberação, para análise do plano de trabalho. E ainda, combinaram que a deliberação seria pelo grupo do whatsapp; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 18/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre a instituição do “Maio Laranja” como o mês de prevenção e combate a todas as formas de violência contra crianças e adolescentes, cria a política municipal de prevenção, identificação e coibição de práticas de violência e dá outras providências. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa iniciou a apresentação esclarecendo que o projeto tem por finalidade instituir, no âmbito do Município, o “Maio Laranja” como período destinado à prevenção e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes, além de estabelecer uma Política Municipal voltada à prevenção, identificação e combate dessas práticas. Explicou que a proposta define princípios, diretrizes e objetivos para atuação integrada do poder público e da rede de proteção, envolvendo setores como educação, saúde e assistência social, bem como prevê a realização de campanhas educativas, ações de conscientização e atividades informativas direcionadas à comunidade. Na sequência, a assessora legislativa informou aos membros da Comissão que, durante a análise realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, verificou-se a existência da Lei Municipal n.º 2.785/2025, que já dispõe sobre ações relacionadas à mesma temática, circunstância que poderia ocasionar sobreposição normativa. Diante disso, relatou que a Comissão de Legislação, com base em apontamento da Assessoria Jurídica, apresentou emenda aditiva ao projeto com o objetivo de integrar as ações, campanhas e iniciativas previstas na legislação já existente à nova Política Municipal instituída pela proposição. Esclareceu ainda que a emenda proposta prevê a inclusão de novo artigo com a seguinte redação: “Art. 10. As ações, campanhas e iniciativas previstas na Lei Municipal n.º 2.785, de 6 de maio de 2025, passam a integrar a Política Municipal instituída por esta Lei, devendo ser executadas de forma articulada e coordenada pelos órgãos competentes da Administração Pública Municipal”, promovendo-se a renumeração dos dispositivos subsequentes. Segundo a assessora legislativa, a medida busca assegurar maior coerência entre as normas municipais relacionadas à proteção de crianças e adolescentes, evitando duplicidade de disposições legais e fortalecendo a coordenação das políticas públicas desenvolvidas pela Administração Municipal. Após análise e discussão da matéria, a Comissão de Mérito manifestou-se favoravelmente ao projeto e à emenda apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 20/2026, de autoria do Legislativo, pela Vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald, que dispõe sobre a emissão acessível dos documentos de cobrança do IPTU às pessoas com deficiência visual no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa realizou a apresentação da matéria, informando que o projeto tem por finalidade garantir às pessoas com deficiência visual o direito de receber os boletos do IPTU em braile e em outros formatos acessíveis que possibilitem a leitura e compreensão do conteúdo de maneira autônoma, sem prejuízo do envio do documento em formato convencional. Destacou que a iniciativa busca ampliar a inclusão e assegurar maior independência aos contribuintes no acesso às informações tributárias municipais. 
Durante a explanação, esclareceu que o fornecimento dos boletos em formato acessível dependerá de requerimento do interessado perante o órgão competente da Administração Municipal, podendo a solicitação ser efetuada presencialmente ou por meio eletrônico, conforme regulamentação a ser definida pelo Poder Executivo. A assessora legislativa ressaltou ainda que a proposta não acarreta criação de nova estrutura administrativa, consistindo em adequação dos serviços públicos já existentes para atendimento às necessidades de acessibilidade, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da inclusão social. Nesse sentido, salientou tratar-se de medida de relevante interesse público, voltada à promoção da acessibilidade e da autonomia das pessoas com deficiência visual. Após análise e discussão da proposição, a Comissão foi favorável à aprovação do projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 21/2026, de autoria do Legislativo, pela Vereadora Miriã de Freitas Souza Gonçalves, que reconhece como de utilidade pública municipal a Associação Schroedense de Jiu-Jitsu. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa apresentou a matéria aos membros da Comissão, esclarecendo que o projeto tem por finalidade declarar de utilidade pública municipal a Associação Schroedense de Jiu-Jitsu, entidade constituída em 22 de fevereiro de 2025 e sediada no Município de Schroeder. Informou que a proposição está acompanhada da documentação necessária, incluindo relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela associação, demonstrando sua relevância nas áreas social, esportiva e educacional. Durante a explanação, destacou que a entidade desenvolve aulas gratuitas de jiu-jitsu destinadas, principalmente, a crianças e adolescentes, com atenção especial àqueles em situação de vulnerabilidade social, utilizando o esporte como instrumento de inclusão social, disciplina e formação cidadã. Ressaltou ainda que as atividades promovidas pela associação contribuem para o desenvolvimento físico e emocional dos participantes, além de incentivar valores como respeito, responsabilidade e permanência no ambiente escolar. A assessora legislativa enfatizou, por fim, que o reconhecimento da entidade como de utilidade pública municipal possibilitará a ampliação de parcerias institucionais e facilitará a captação de recursos para manutenção e expansão das atividades desenvolvidas no município. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 13 de abril de 2026.
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